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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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-ASSUNTO

PROJETO EE LEI N2 4 8/61

INICIATIVA:

HÉLIO CARLOS IIÁNHASS'
„

HISTÓRICO: ' ■

- AtíT0'EI20 O PÕEM, EKSOtJTIVG A CRIAR

-  ■ NO MJNICIPIO, EOIS: CONCliaSO EIIISARIO E OHAiDORIO

PASA-ESÍTUEAIWES EE GRAU IflEDIG RESPECTIVAIESÍTTE

" PROP. ALPRETO HMEENHOPÉ E, BENJAJUM' SI-LYA.

AUTUAÇÃO '
/  - 1 ■■ I .

Aos 30" , dias dei'mês de • aôveralsrG do ano dê

mil novécentos easSesiiace 1961 , autúo ó, PROJEIO EE LEI
\ j • n ^

supra-citado e, mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.„„„,61_ a 19..

Preside^te: CLOYIS EE EARROS; .

Yice-Presidente:.

r Secretário: ;

2° Secretário: ■

BARTOLOMEO SANÍIAGO
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INICIATIVA:

72'- JAD0R RZi^lO CA IC'3 LAATHAAS.

it-

HISTÓRICO:

■  ALTORIZA O PODA'; A CEIA!. IIC

lilNiciptü, düt3 c Rcuisos =:j;T.a:Aiic a o....ro-

PIA. - PA;:A Dl G AU LlDIcf R1G15CTI
VAI.llIl D^lwMIlADCS "PRüPo A GERIDO HlEl^RíCEF

1 B1I7J.1.I1 DI^A". "

AUTUACAO

Aos tl int LI dias .do mês de novcnbi o do ano de

mil novecentos e sessenta e , autúo o TRCJ/ Iu I)Z 111

suprà-citado e mais documentos que se seguem
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FRJJEIU D^j] LSI Jí

.  Art^ 1*^" - Fica autorizado o Poder Executivo a criar-no Plunl-
cipio dois ooRcursos^- Literário e Uratõrla - para
esdudantes de grau siedlo.

Art^'' 2® - Us Concursos referidos no art'^ da presente síqI
terão a ssj-uinte denominação'- pConcurso de Oratória
"Professor Alfredo Herkenhoff" e concurso Literário
tõLNJA,a.c SILVA". .

Far'a,<rafo únlcoi 0 Goncyirso de Oranória poderá a Prefeitura
^re^liza-lo em colaboração com o órgão
•W!^na Casa do Sstudan.i:e de Pach. de Itape -

mirim, criado ■ par a^ es te fim a, o Concurso -
Literário poderá realiza-lo em colabora

ção com a Academia cachoelren.se de Letras.
J.C-Art ' 3® - Ao...estudanre^de cada üoncursp dara a Prefeitura ura

prêmio em .dinheiro na importância de Gr$3..).UJJ,(l> -
»  (trinta mil cruzeiros).

Parãgrafo unlco: Jevera^constar no J-rçamento, pa rubrica Edu-
' " cação Publica, a verba necessária anualmente

a cobrir os gastos desta lei.

Art" 4*^ - ,b'i ca o Poder Executivo autorizado a re-ulamendar a
presen te lei.

Art^ 5® - -iSta lei entrara em vigor na-data__^de sua publicação,
revogadas as disposições em conto^1 o .

Sala das 3es<^ões, 33 de .Novenbro de 1961.

htílio Carlos -■■anhaes -" P 3 P

JUSrimi CATIVA

A idéia aproveitada neste projeto de lei não é nova.
. . . Em Qutros ^toniclpios brasileiros, contando com o in-,  ' dispensável apoio do Poder Publico MunicipaJ, existem Concursos

0 prêmios de eb^timulo a literatura e à or ator ia.
Em Cachoçiro hã necessidade de oue se estabeleça ura

.plano de incentivo a formação InfeMectual da mocidade, trabalho
•- ao qual não devemos-f al tar, como representantes do povo.
t. 'icraditamos que esta promoçãj, uma v ez ao ano, ser a
1  âe grande benlficio para a classe estubantil. Será umajxilio -

■  inestimável à educação de nossos jovens, dotando-os de conheci
mentos e forjanci.ü uma mentalidade evoluída para solução dos fu-

■ ? turos problemas da Nação.
0/ Ajudando a CS Cl e Academia cacho ei ron se de Letras, •

dando-^lhes recursos para realização desres dois Concursos es'
remjs cumprinto el evada^ jcri ,,açãj. Po.p fim;, estaremos homen/
do dois vultos, inesquecíveis lí,.-:ados a história do ^"unicipi
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CERTIPIGO, •m ouciprinent© d© artig© 63 d® R®giinent#

Intern©, de que nesta data foram distribuída» cípi-

as d© presente-projete da lei ass senhores Edis,

Caciioeiro de Itapemirjip,' 30 de nsrembro de 1961,

■  • •
^ècretárie

AGÜAREE-S-E O PEA20' REGIMEI^AIi PA^ A APRESBRTAgAO DE

EÍÍEÍÍDAS.

Data supra
«

Tjft-lílnlr^'^— r I T T I
Presidoát s

Snr. Presldenie

Decorrido o prazo regimental,
nenhuma emen i i foi apreseiiicida>

Dm..\y..ííP^-\^ -

SE^EpTÁíSie

Ã COMí^'.:";!") I; ■ ■nTUíÇlO.
JÜliTiÇ;! i ',

Saio das sessões,.

(■HUBUICA DO PUESIDENtÊ)"

A© veix^ador relatar,

{3ala das CeEiissoes, fy / g / '«tOf

í^i i2^<rviA-w-;tAo



Comissão de Constituição,. Justiça e Eedação

. P ojeto n^ ̂ f/Sl

Parecer.

O projeto é constituci nal, já que se trata

de lei autorizativa, que não tra.z otoigação senão apás

decreto executivo.

O assunto é devera,s Interessante, capaz de.

provocar' elevação' do nível intelectual e desenvolvimen

to cultural de nossos jovens.

Cremos elevs,da a quantia, fa.ce ás possibili

dades municipais, mas isto é da competência da Comissão

de Finanças.

S o parecer.

Sala das Comissões', 14 de dezembro de 1961.



Â CGMiSíiÃO DR VUÇAO
E OBRAS PÚBLICAS

Saia das ssssões,.i...l

Ao Vereador

Sala das Comissões, AO.

para relatar

^1962

/Com.vrinançaPresidente



COMiSSfÃQ- DE IJMKEQkS

ProjétQ a2 48-61

Discordamos do pareoer da Gociissão de «^usÉlga,
quanto á quantia.

E explisairsss a inflaçSo desvaloriza, dia a dia,
& moeda? o projeto apresetado em 61, e agora para ser discutido
em 62, exibe como prêmio a quantia dé CrÍ30 mil cruzeiros, o que
a esta altura, é mais que mádico, que justo.

Julgamos o projeto de interesse, devendo o Muni
cípio dispensar atenção a tudo que fí5r para estimulai* a educa
ção de nosso povo,

Este o nosso parecer®

Sala das Sessêíes, 2 2 de ̂ arço d« 1962.

Malvino Eeriiff - P.S,D,

- fíelator •«—

/

/
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AO YEREAIX)R HxojjjC) PARA RELATAR

SAIA DAS COMISSÕES, 29/3/1962

%AjAjjjA,
Eubere Soares da. Silva

Presidente



TROJETO DE LEI I1.8/6I

Comissão de'Educação^Saúde e Assistência Social

P -A R E G E ' R

O projeto é' de alto interesse, sob- o ponto de vista

educaírivo.

Trata-se de concursos que,-se bem orientados,poderão

alcançar elevados objetivos.

Será uma oportm-ilds.de para estimular nossos estudam

tes ,e-para, podermos prestar una homenagem ao garnde profes

sor que Cachoeiro teve e_ ao maior d,e todos os poetas cacho-

eirenses» . . '

hoésa - opinião é inteiramente fa.vorável à aproVação-

do projeto,.

Sala da.s Gomiss3es,50>me mrçohe I961

(Relator)

'Ms ■Silva - Pelo PVSí,
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Sc ia das scssoss,.)kt.i -/' '■ ^
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